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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº 0053/2018

ASSUNTO: Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar de                             R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais).
AUTOR: Prefeito Municipal



O Projeto de Lei tem por finalidade conceder autorização para abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.800.000,00                         (dez milhões e oitocentos mil reais) para atender as Secretarias Municipais de Saúde e Educação.



Consta da exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Governo que para a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais), R$ 9.800.000,00 (nove milhões e oitocentos mil reais) é através do Excesso de Arrecadação, e, R$1.000.000,00 (um milhão de reais), através de anulação parcial de dotações.  Para a Secretaria Municipal de Saúde será destinado o montante de                                  R$ 8.600.000,00 (oito milhões e Seiscentos mil reais), voltados a manutenção do serviço de distribuição de medicamentos, Contrato de Gestão (Postos de Saúde) e Pronto Socorros Adulto e Infantil, e, R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais) para a Secretaria Municipal de Educação, voltados à aquisição de material permanente e manutenção do Vale-Alimentação.



Em trâmite, a propositura já foi examinada pela Comissão de Justiça e Redação.


        Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de julho de 2018.
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